
N.O 55.
Quartel General na Rua de S. José, em 11 de Novembro de 18IS6.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria, en-
carregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito, manda
publicar o seguinte:

CARTA DE LEI.

DO~l PEDRO, por graça de Deus, REI de Portugal e dos Algar-
. ves, etc. Fazemos saber a todos os Nossos subditos, que as _GôrtesGe-

raes decretaram, e Nós Queremos a Lei seguinte:
Artigo 1.0 São abolidos no Exercito do continente do Reino e

lIhas adjacentes os castigos de varadas e os de pancadas com espada
de prancha. . .

Art. 2.0 E o Governo auctorisado a pôr em execução o Regula-
mento provisorio disciplinar para o Exercito em tempo de paz, apre-
sentado pelo mesmo Governo á Camara dos Deputados, em Proposta
de Lei. de 28 de Abril de 1855, podendo fazer n'elle as alterações
que entender convenientes, não só em relação ao Exercito dô conti-
nente do Reino e Ilhas adjacentes, mas incluindo todas as prcscrip-
ções necessarias quanto ás Provincias Ultramarinas.

Art. 3.° O Governo dará conta ás Côrtes, na sessão ordinaria
de 1857, do uso que fizer da auctorisação concedida por esta Lei.

Art. 4.0 Fica revogada a Legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as Authoridades, a quem o conheci-

mento e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram, e façam
cumprir e guardar tão inteiramente como n' ella se contém. Os Mi-
nistros e Secreta rios d'Estado dos Negocios da Guerra, e dos da Ma-
rinha e Ultramar, a façam imprimir, publicar e correr. Dada no Paço
das Necessidades aos 14 de .Julbo de 1856.=REI (com rubrica e
guarda). = José Jorge Loureiro = Visconde de Sá da Bandeira. =
Logar do sêllo grande das Armas Reaes. .

Sendo necessario regular a execução da Carta de Lei de U de
Julho proximo passado, que aboliu no Exercito do continente do
Reino e Ilhas adjacentes os castigos de varadas e de pancadas com
espada de prancha: Hei por bem, Usando da auctorisação constante
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do artigo 2.0 da mesma Lei. Approvar o Regulamento que faz parte
d~este Decreto, e baiii,. com elle assignado pelos :Ministros e Secreta-
rIOS d'Estado dos N'lgoc.ios da Guerra e da Marinha e Ultramar.
Os mesmos :Ministros e Secretários d' Estado assim o tenham enten-
dido, e façam executar. Paço das Necessidades, em 30 de Setembro de
1856.=UEJ.=José Jorge Loureíro=Visconde de Sá da Bandeira .•REGULA~IEHO PilRA EXECr;ç10 ll!\ LEi1fE 14 DE JUJ,JIO DE 1856, RELATIVA Á ABOLIÇÃO NO

EXERCITO DO COXTINEHE, E ILHAS ADJACENTES) DOS CASTIGOS DE VARADAS E DE !'ANCADAS
COll ESI'ADA DE PRA~CIIA, . •

DISPOSIÇÕES GERAES.

CAI'ITULO I.

1,0 A disciplina militar é a primeira condição de um exercito, e
constitue a base principal da sua força.

2.0 A disciplina consiste na boa ordem, na prompla execução das
determinações superiores, na inevitavel repressão das menores faltas,
c na punição certa d'aquelles que as commettem.

3.° A subordinação constitue a essencia do serviço militar. A
obediencia dos inferiores para com os superiores Iórrna a base da su-
bordinação.

4. o Todo o militar é obrigado a obedecer promptamente ás or-
dens dos seus superiores, concernentes ao serviço, executando-as lit-
teralmente sem a minima hesitação ou réplica.

5.° Não é permittida reclamação ou queixa do inferior para com
o superior, senão depois de haver cumprido as ordens recebidas. Se
porém, independentemente de reclamação ou queixa, o inferior en-
tender que por conveuiencia do serviço convem. fazer al~u~a obser-
vação, ser-lhe-ha esta permittida, obtendo para ISSO prévia licença do
superior, se estiver presente. . . .

6.° Os superiores são responsaveis pelas faltas de disciplina que
commetterem os seus subordinados, se taes fa1tas procederem de ne-
gligencia dos mesmos superiores.

7.° Um dos fins da pena é o mclhorament~ do culpado. Os supe-
riores devem por isso abster-se de empreg~r rigores excessivos e pu-
nições injustas ou não auotorisadas nas Leis. As punições arbitrarias
ou excessivas convertem-se em offensas, e longe de excitarem no co-
ração do soldado o sentimento do dever, que fórma a base da subor-
dinação e disciplina, exasperam e revoltam, destruindo o eífeito moral
da condemna~ão.
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8.° As punições devem ser proporcionadas não só ás faltas, mas
ao comportamento habitual do culpa?o, e. ao seu tempo d~ serviço.

9.° Os superiores devem ter seno cuidado em p~e~enJr as faltas
dos seus subordinados, e quando houverem de pUlllr IOdagarão es-
crupulosamente todas as ci.rcumsta~cias attenuantes e aggraveutes
para graduarem a pena, animados tüo sómente do bem do serviço e
do sentimento de dever, e nunca de outro qualquer.

1{).0 As palavras, os gestos, as acções oífensivas e ultrajantes, são
absolutamente prohibidas.

11.°. Os superiores devem .hPJiL_OS inferiore~ com bOI~d.ade, e
conduzir-se para cem elles cojno-liomens que aspiram ii glona pelo
seu valor e dedicação ii virtude:

W 12.° A ordem militar é hierarchica de grau em grau. Em igual-
T dade de grau prefere o mais antigo na graduação, em igualdade de

antiguidade e de graduação prefere o mais antigo no serviço.
13.0 A subordinação militar, absoluta em todos os graus da, hie-

rarchia, exclue a idéa de arbitrariedade, mantem a todos no uso dos
seus direitos, e contem-os na justa esphera dos seus deveres.

-I- 14.° Alem da subordinação, no que toca ao serviço militar, os
I superiores têem direito iI consideração c respeito dos inferiores em

toda a situação.
-L._ ~ ~.o No se~viço milit~r ,deve reinar a mais perfeita harmonia. O
I espírito de partido e parcialidade deve evitar-se.

16.° A justiça deve ser a unica norma para todas as acções.
17.0 Todo o militar no cumprimento dos seus deveres deve pro-

curar corrigir as suas proprias faltas: prevenir qualquer desvio nas
regras do bom comportamento; soffrer com resignação os incommo-
dos; contribuir para o hem estar de cada individuo, e boa reputação
da corporação, e finalmente amar e reverenciar a Deus.

18. () Todos os Generaes e Officiaes militares' em geral são res-
trictamente responsaveis pelo cumprimento das precedentes regras.

CAPITULO n,

Artigo 1.0
punido:
.. 1.~ To~o o ~iljtar que, constituido em grau superior, offender ou
injuriar o inferior por palavras ou acções; salvo se de taes palavras
ou acções resultar crime a que por Lei corresponda pena mais graye.

2.0 Todo o superior que applicar, ou mandar applicat, penas m-
•

DA.S TIlA.:\'SGRESSÕES.

Commette transgressão de disciplina e como tal será
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justas ou não decretadas na Lei, salvo se do acto resultar crime mai
grave.

3.° Todo o inferior que por negligencia ou inadvertcncia não exe-
cutar prompta e litteralmente as ordens dos superiores, ou o que não
lhes prestar obediencia completa sem murmurio, hesitação ou repli-
ca, nos casos que não forem qualificados crimes na Legislação penal
militar.

4.° Aquelle que se não suhmetter promptamente á imposição da
pena, ou o que a vioJar.

5.° Aquelle que não concorrer aos actos de serviço para que for
chamado pelas ordens geraes ou especiaes. -

6. ° A praça de pret que sem licença legitima, ou sem estar de
serviço, for encontrada fóra do quartel depois do toque de recolher.

7.° Aquelle que por palavras, gestos ou acções faltar ao respeito
devido aos seus superiores, ou que d'elles murmurar, disser mal, ou
soltar palavras inconvenientes, salvo havendo. injuria qualificada crime
pela Lei penal.

8.° Aquelle que vender ou empenhar qualquer objecto do uni-
forme que deve apresentar, ou do seu equipamento: ou o que por ne-
gligencia os destruir, arruinar, deixando de fazer o que lhe for orde-
nado para a sua boa conservação.

Igualmente aquelle que não tiver em bom estado o seu armamento.
9.° Aquelle que por qualquer modo causar perturbação á boa or-

dem, dentro 011 fóra dos quarteis, salvo se resultar crime a que por
Lei corresponda pena mais gravé.

10. n Aquelle que subministrar alimentos, bebidas espirituosas, ou
outro objecto que estiver prohibido, a qualquer preso, não tendo para
isso a devida permissão. . .. .

11.0 Aquelle que commetter ausencia illegitima que não constitua
deserção. .

12.0 O que se deixar dormir estando de sentJ~ella.
13.0 Aquelle que commetter infracção das L.eJ~ e Re~ulamentos

administrativos e de policia ou contravenção, sujeita ao Julgamento
correccional.

14.0 Aquelle que praticar fur~o. simples, ou' outra qualquer illi-
cita apropriação em rrej~i~o de m~htares ou da fazenda mil!tar, fó~a
ou dentro dos quartéis militares, nao excedendo o valor de 1$200 réis,
nem sendo acompanhado de circumstancias que constituam o facto
crime ou delicto mais grave segundo a Lei penal. .

,
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16.° Aquelle que tiver mau comportamento não observando os
preceitos da Religião, da virtude e da probidade, com escandalo da
moral publica, e menospreso dos deveres de familia; bem assim o que
se embriagar, o que usar jogos prohibidos, contrahir dividas supe-
riores aos seus meios de fortuna ou com os seus subordinados, e o
que praticar acções contrarias ao brio e decoro militar; salvo se do
.acto resultar crime mais grave qualificado na Lei.

Art. 2.° Em geral são consideradaas infracções de disciplina todas
as transgressões de Regulamento ou de ordem de policia militar e
civil, todas as acções incompatíveis com a manutenção da boa ordem,
todas as faltas contra o dever militar, provenientes de inadvortencia,
negligencia ou má vontade, ainda mesmo não especialmente enume-
radas n'este Regulamento.

Art. 3.° As transgressões de disciplina são consideradas mais gra-
ves:

1.0 Sendo commettidas durante o serviço.
2. ° Sendo reiteradas.
3.° Sendo habituaes.
4.° Sendo acompanhadas de alguma circumstuncia de que possa

resultar compromettimento da honra, do brio e decoro militar, ou
transtorno da ordem,

CAPITULO III.
D.~SJ.·E~"S.

Art. 4.° As penas que por transgressão de disciplina podem ser
impostas aOS Officiaes são:

1.° Admoestação.
2.° Reprehensão.
3.° Prisão com homenagem até trinta dias.
4.° Prisão rigorosa ou sem homenagem' até trinta dias,
Art. 5.° A pena de prisão com homenagem consiste na detenção

do oflioial na praça, villa ou povoação que lhe for designada.
§ unieo. O soffrimento d'esta pena não isenta o punido do servico

que lhe pertencer. .
Art. 6.° A pena de prisão com homenagem só póde ser imposta

pelos Con~m?ndantes dos corpos, porém todos os superiores em geral
a podem inurnar aos que lhes forem inferiores dando conta imrne-
dia~a das causas e circumstaucias que a motivaram. N'este caso a du-
ração e natureza da punição será marcada pelos Commandantes dos
corpos, segundo as regras estabelecidas n'estc Regulamento.
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Art. 7.° A pena de admoestação terá logar, ou na presença do
Major do Regimento, ou tão somente na do admoestado e superi-or.

Art. 8." A reprehensão terá Jogar, ou na presença dos offici~etl
superiores em graduação ao punido, ou ainda tambem nas dos de
igual graduação, ou, finalmente, na presença de todos os officiaes dQ
corpo. N' este caso poderá ser publicada na ordem regimentai'.

Art. 9.° A pena de prisão sem homenagem terá logar em Casa.
para isso destinada dentro do quartel do corpo, e póde ser aggravada
com a prohibição de receber visitas, e acompanhada de senti nella á vista e,

~ unico. Esta pena só póde ser imposta pelos Commandantes dos
corpos, e produz a suspensão de todas as fuucções militares.

Art. 10.0 Quando algum official soffrer a pena de prisão rigorosa,
a sua espada será depositada na Secretaria do Regimento pelo official
que lhe intimar a prisão.

Art. 1 L° A pena de prisão será intimada por escripío ou verbal-
mente pelo superior que a impozer, ou de ordem d'este por outro offi-
cial que não seja de patente inferior ao punido ..

Art. 12.0 O official que terminar o cumprimento da pena apre-
sentar-se-ha ao superior por ordem de quem fOI punido, em signal
de respeito devido á sua auctoridadc, Esta apresentação terá logar Da
Secretaria do Regimento.

Art. 13.0 Os Capellães e Cirurgiões militares dos corpos só po-
dem ser punidos disciplinarmente pelos Commandantes dos mesmos.

Art. H.o Todas as punições impostas aos officiaes militares devem
constar de um livro especialmente destinado para isso.
$ unico. Exceptua-se d'esta disposição a pena de admoestação.
Art. 15.° As penas que por transgressão de disciplina podem ser

impostas ás praças dos Estados menores dos corpos que tiverem gra-
duação, e bem assim aos officiaes inferiores das companhias, são:

La Prohihição de sair do aquartelamento. . .
2.. Prisão no quartel da companhia ?té trll1~a dl~s.
3.11' Montar guardas sem lhes competir até OIto dias.
4.& Prisão no calabouço até quinze dias. .
Art. 16.° A pena de prisão no ~uar.tel poderú ser imposta pelos

Commandantes das companhias até OIto dias; pelos officiaes superiores
do corpo até quinze; e pelos Commandantes dos corpos até trinta.
§ 1.0 Todos os superiores poderão intimar a pena de prisão ao!

que lhes forem inferiores, dando conta immediatu da transgressão e
circumstancias que a acompanharam. N'este caso a duraçQo e natureza
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da punição será d~terminada pelos Commaedantes das companhias ou
dos corpos.

~ 2.0 O disposto n'este artigo é cm tudo applicavel á prohibição
de sair do aquartelamento.. '.

Art. 17.0 As- guardas de castigo nunca serão applicadas em dias
seguidos, e podem ser impostas:

1.0 Pêlos Commandantes das companhias até duas.
2. o Pelos Officiaes superiores dos corpos até quatro.
3.0 Pelos Com mandantes dos corpos até oito.
Art. 18.0 A pena de prisão no calabouço terá logar em uma casa

para esse fim destinada, separadamente dos soldados; só póde ser im-
posta pelos Commandantes dos corpos, e poder-se-ha aggravar com
..o isolamen to.

~ unico. A aggravação d'esta pena terá lognr nos casos menciona-
dós no artigo 3.0

Art, 19.0 O soffrimento das penas mencionadas no artigo 1ã.º
não isenta o punido do serviço que lhe pertencer, e com elle for
eompativel. .

Art. 20.0 Além das penas mencionadas no artigo 15.0, poderá
.ser imposta a de baixa de posto, '}uando o mesmo individuo tiver
dentro de um anno commettido mais de tres transgressões de disci-
plina que hajam sido punidas disciplinarmente.
. § 1.0 A applicação d'esta pena nunca terá logar senão por deci-
.são do conselho de disciplina. Se esta pena rccaír em algum Sargento
..Ajudante, Sargento Quartel-mestre, Porta-bandeira, Porta-estandarte,
ou Aspirante a official, dependerá de approvação superior.

~ 2.° Imposta a pena de baixa de posto a qualquer das praças
acima referidas, ou a algum oflicial inferior das companhias, o indi-
.:v1duo a quem se der a baixa de posto terá passagem para outro cor-
VO, na conformidade das ordens em vigor.

Art. 21.° As penos qu.e p"r transgressão de disciplina podem ser
impostas aos cabos, anspeçadas e solda dós são :
, 1.0. Prisão no quartel até trin ta dias.
2.° Montar guardas sem lhes competir até oito.
3. ° Escóla de instrucção até quinze. dias.
4.° Fachinas .até trinta dias. "

,iS.o Prisão no .calahouço até trinta dias,
Art. ..22.0 As penas mencionadas nos uumcros 2, 3 c4 do, pre-

oodeme .artigo podem ser impostas como principaes, {}U CO!110 acoesso-.
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rias, com aggravação da pena de prisão no quartel, ou no calabouço.-
A privação do tabaco e bebidas espirituosas poderá tambem servir para
a aggravação das ditas penas.

Art. 23.0 As guardas de castigo não poderão ser applicadns em
'dias seguidos.

Art. 24.0 A escóla de instrucção consistirá em exercícios com
arma ou sem ella, em ordem de marcha ou não, e póde ser imposta
pelos Commanduntcs dos corpos até quinze dias, e pelos das compa-
nhias por um dia.

Art. 25.0 A prisão no calabouço poderá aggravar-se com isola-
mento, e com a privação do alimento ordinario; passando u punido
a jejum de pão e agua .
.§ 1.0 A aggravação com o jejum a pão e agua não poderá appli-

car-se em dias seguidos.
§ 2.° A pena de prisão no calabouço só póde ser imposta pelos

Commandantes dos corpos.
Art." 26.0 Nos casos da imposição da pena de prisão no cala-

bouço com aggra\'ação de jejum a pão e agua, um facultativo militar
visitará diariamente o punido, e informará o Commandante do Regi-
mento se póde ou não continuar a soffrer a mesma pena sem detri-
Ill:ento de saude; em caso negativo o Commandante modificará a pu-
mção.

Art. 27.0 A pena de Iachinas consistirá na limpeza dos aquarte-
lamentos, cavalhariças, armas e mais petrechos existentes na arreca-
dação regimental; no serviço de limpeza da cozinha do rancho, con-
ducção de agua e outros similhantes trabalhos para o mesmo fim, e
nas obras ou reparos dos quarteis.
§ unico. Esta pena poderá ser imposta pelos Commandantcs .dos

corpos ou das companhias: com a differeuça porém de quc sendo Im-
posta por estes terá logar só mente nos soldados das mesmas até dez
dias para limpeza das respec.tivas casernas. t; •

Art. 28.0 A pena de prrsão no quartel podera ser Imposta pelos
Commandantes das companhias aos soldados d'estas até dez dias; pelos
Officiaes superiores dos corpos até quinze; e pelos Commandantes d'es-
tes até trinta. .

Art. 29.0 A pena de prisão poderá tamhem ser intimada por qual-
quer superior aos qu~ lhe forem ~nferjores, dál~do con~a immediata da
causa e circumstanClas que motivaram a pumção ; n este caso a sua
natureza e duração será designada pelos Commandantcs das compa-
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nhias e dos corpos, cada um dentro dos limites da sua authoridade
marcados n' este Regulamento.

Art. 30.° Alem das penas mencionadas no artigo 21.°, poderá
ser imposta a baixa de posto temporaria ou permanente aos cabos e
anspeçadas pelos Commandantes dos corpos, e terá logar principal-
mente nos casos mencionados no artigo 3.°

~ unico. A' baixa de ~osto temporaria ou permanente póde ser
imposta unica ou cumulativamente com outra pena; sendo perma-
nente, o punido passará para outra companhia.

Art. 31.° O soffrimento das penas correccionaes não isenta o pu-
nido do serviço que lhe pertencer, e com elle for compatível.

CAPITULO IV.
Dll!iPOSlc;ÔES DIVERSAS.

Art. 32.° Todo o Official que prender outro do mesmo corpo par-
ticipa-lo-ha ao seu Commandante. Se o preso for de diverso corpo pal'-
ticipa-Io-ha ao Comrnandantc do corpo a que pertencer °preso, estando
na localidade; não O estando, á Authoridade militar superior da loca-
lidade. Se porém o preso. pertencer a algum estabelecimento depen-
dente directamente do Ministorio da Guerra, será a participação diri-
gida ao Director do estabelecimento.

Art. 33.0 Os Commandantes interinos dos corpos poderão impor
as mesmas penas disciplinares que os effectivos, Similhantemente os
Subalternos no commando dos companhias terão as mesmas attribui-
ções que os respectivos Capitães.

Art. 3~,.o Os Officiaes superiores que commandarcm 'destacamen-
tos terão a respeito d'estes, e disciplinarmente, as attribuições dos
Commandantes dos corpos; os Capitães as dos Officiaes superiores;
e os Subalternos as dos Capitã~s. N'estas faculdades não se compre-
hende a de dar baixa de posto, a respeito do que só poderão fazer
propostas ao Commandante do corpo respectivo.

Art. 35.° Os Commandantes dos corpos podem augmcnlar, di-
- -minuir ou mudar a natureza das punições impostas pelos seus subor-
dinados, ou faze-las cessar. Se entenderem, porém, que o punido me-
rece pena superior áquella para que sómeole estiverem authorisados,
participa-lo-hão ao Commandante da respectiva Di lAUD militar, o qual
pr~nunciar~ n'esse caso penammi9rl:dentm ..dOB .limites prescriptos no
artigo seguinte. f( I. ),'lfl. I'li "~')fr 'II' o-i . {" r

. Art. 36:0 • Os Eommandsntes d1Ú DiVÍstj~ milil~DO~,'énicldos de
mfracção de discíplina-coâimetéida pelos que lhes sêo subo~dos; po-
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demo impor qualquer das penas estabelecidas nos differentes arti-gos
acima mencionados: e bem assim augmentar, diminuir ou Iazer ees-
sar as penas já impostas. -
§ unico. Na applicação dadisposição do presente artigo podem es

Commandantes das Divisões angmentar ns penas de prisão simples 011

aggravada até trinta dias, e determinar tambem que estas ultimas te--
nham logar em uma Praça de guerra, dando immediàtnmente conta
ao Ministeno da Guerra.

Art. 37.0 Os Commandames geraes das armas especiaes têorn a
respeito dos individuos pert rrcentes a estas as mesmas attribuitões
dos Commauclantes de Divisões.

Art. 38.0 Os Governadores de Praças de guerra poderão impor
as penas mencionadas no presente Regulamento a todos os militares
que n'ellas estiverem, sendo de graduo,ção igualou inferior á sua.

~ único. As disposições d'este artigo não são extensivas á supc-
rintendencia e disciplina interna dos corpos existentes nas Praças.

Act. 39." As disposições do artigo antecedente são em tudo appli-
-caveis aos Chefes, Inspectores e Directores de estabelecimentos depen-
dentes do Ministerio da Guerra, a respeito dos seus subordinados.

Art. 40.6 Todo o militar que, durante o cumprimento de alguma
pena discipliuur, co~m?tter nova transgressão, ou violar o preceito
da punição, sará punido com o augmonto da pena, .ou com outra mais
grave, dentro dos limites prescriptosl por este Regulamento. .

Art. 41.° Além das penas mencionadas u'este Regulamento, qbe
por transgressão de disciplina podem ser impostas aos officiaes, igual-
mente poderá ser comminada a de passagem fi inactividade tempora-
ria, nos termos do artigo 1.0, § 2.°, e artigo 7,° do capitulo 14.° do
Decreto de 20 de Dezembro de' .1849.

OAPITULO V" .
Do.; liWflOIlIUGI't'El8.

Art. 42.0 Toda a praça de pret, que'sem eommetter crime-nu de-
licto sujeito ao julgamento perante um Conselho de guerra, perseve-
rar no commettimento de faltas, ou transgressões de disciplina, será
ju~arlol iMOTr~í",ef~ - -, I' ,j " I -I C. J' \
. Art. 43.°(. -ParaitlfIeI qualquerpra-çral;de'pret sela Julgada .ineoeri-

zivel, é preciso que nos ultimos doze mezes anteriores. teDh:a comme.t ..
tido mais de too ,tnmsgrasõeJ àe msCipúna., que hajam siA{):punidas
-CO~ algWlÍ<l 'las pêfla9rlnemrion~s; ri'_"stel&egolan.énto ..
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Art. 44.0 Nenhuma praça de prol será considerada ineorrizivel,
sem que um Conselho de disci~li~a ~ julg~e e quatifique como tal.

Art. '''0.° O Conselho de disciplina sera o. permanente que julga
os desertores nu conformidade do ~ 1.° e 2.° do artigo 12.0 'da Carta de
Lei de 21 de Junho de 1856.

Art. 46.0 A opinião do Conselho de disciplina será fundamentada,
intimada ao accusado, e só produzirá effeito depois de confirmada pelo
Ministerio da Guerra.

.~ unico. A declaração de incorrigivel priva a praça de pert de
qualquer graduação que tenha. . '

Art. 47.0 Terminado que seja o processo do Conselho de disci-
plina, será eutregue ao Commandanto do corpo, o qual com a sua opi-
nião o remetterá ao da Divisão ; e este, segundo a ordem hierarchica,
ao Ministerio da Guerra, ao qual compete confirmar ou não a decisão
do Conselho.

Art. !..8.0 Ninguein será julgado em Conselho de disciplina na
qualidade de incorrigivel senão sobre proposta do Commandante da
companhia, que fará' um Relatorio circumstanciado das causas por
que o considera como incorrigivel pelos meios ordinários de punição.
Este Relatorio será sempre acompanhado da respectiva nota do livro
mestre e da dos castigos.

Art. 49.0 A praça de I?ret que for julgada incorrigivel irá com-
pletar o seu temno de serviço em um dos corpos das Provincias Ul-
tramarinas. .
.árt, 50.0 Logo fIue.a decisão do Conselho de disciplina for confir-

mada pelo Ministerio da Guerra, o soldado terá baixa do elfectivo do
corpo, C será posto á disposição do Ministerio da Marinha.

CAPITULO VI.
D.4.S RI'J()"'''M'''~F.S.

Art. 51.0 As reclamações collectivas são absolutamente prohibidas.
Art. 52.0 Permittem-se reclamações individuaes:
1.0 Quando for imposta pena não decretada na Lei.
2.° Quando for imposta pena injusta.
Art. 53.0 .Se em algum dos casos mencionados no artigo anterior:

qualquer OI.l.i?IDI requerer que o negocio seja julgado em Conselho de
guerra, a decisão d'este requerimento competirá ao Commandantc em
Chefe, c não o h.avcndo ao l\linislerio da Guerra, o qual, depois das
lOformações que Julgar convenientes, auctorisará.ou não o julgamento
cm Conselho de guerrn.
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Art. 54.0 As reclamações dos Officiaes serão feitas aos Comman-
dantes dos corpos pelas vias competentes. As das praças de prot aos'
Commandantes das companhias. •

Art. 55.0 Não será admittida reclamação qu~ for feita estando o
reclamante em estado de embriaguez.

Art. 56.° O Official perante quem for feita qualquer reclamação
deve escuta-la com affahilidade e pacieucia, verificar cuidadosamente
o seu fundamento, e deferir-lhe quando for justa, se estiver dentro
dos limites da sua authoridade, aliás dar-lhe-lia seguimento para a
authoridade superior.

Art. 57.° Será responsável nos termos da Lei todo aquclle que
não der seguimento ás reclamações que lhe forem competentemente
apresentadas por algum subordinado.

Paço das Necessidades em 30 de Setembro de 18õ6.=José Jorge
Loureiro-s» Visconde de Sá da Bandeira.

CARTA DE LEI.
DOl\l PEDRO, por graça de Deus, REI de Portugal e dos Algar-

ves etc. Fazemos saber a todos. os Nossos subditos, que as Côrtes Ge-
rae~ decretaram, e Nós Queremo a Lei seguinte:

Artigo 1.0 O Militar ou Empregado civil.do Exercito como tal
considerado, que sem licença legitima, eu causa justificada, faltar ao
corpo, guarniçüo, acampamento ou quartel, pelo tempo marcado n'esta
Lei, para constituir deserção, será havido e punido como desertor.

Art. 2.° O tempo de ausencia illegitima, preciso para constituir
deserção, será, em tempo de paz, o de quinze dias consecutivos, porém
sendo praticada por soldados recrutas, quc tenham até seis mezes de
praça, será o de trinta dias consecutivos. . . '
§ 1.0 Tamhem será havido por desertor o T?lht.al' ~u.e dentro de

dozc mezes consecutivos cornmetler tres auscncias illegitimas, prcfa-
zendo n'ellas o totalde trinta dias ou mais. .
§ 2.0 Quando a ausencia illegitima resultar de excesso de licença,

será contada do dia em que esta acabar.
Art. 3.° O Official de qualquer graduação que commettor deser-

ção perderá a su~ patente ~om inhabilidads para ser readmittido,
quando tenha. servld,o por mais de CIDCO annos ; mas se os não ho?ver
feito soffl'erh, além d aquella pena, a de tres mezos a um anuo de prisão.
§ unico. A mesma pena de demissão e inhahilidade haverão os
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Empregados civis do Exercito, com gradua~~ãode Official, que desel'-'
tarem faltando por quinze dias consecutivos ao serviço do seu cargo.

Art. 4.° Qualquer praça de pret do Exercito que desertar irá,
como Soldado, completar o tempo de serviço effectivo, que ain~a l~e
faltar, segundo o seu alistamento, cm um dos corpos das Províncias
ultramarinas.

~ unico. O tempo de serviço no Ultramar não será inferior a
quatro annos, ainda mesmo que ~eja menor ? tempo que faltar ao
desertor para obter escusa do serviço.
r Art. 3.° O tempo de serviço no Ultramar poderá ser augmentado
até tres annos, quando a deserção for aggravada por alguma das cir-
cumstancias seguintes:

1.a Estando de serviço.
2.8 Estando em marcha, ou com ordem ou prevenção de marcha:
3.a Levando espingarda, bayoneta, pistola, espada, lança, cavallo

ou besta muar.
4.- Sendo commcítida cm corpo de tres ou mais individuos.
5.a Concorrendo fuga de cadeia, de calabouço militar, ou de vio-

lação de preceito de prisão.
6.a Sendo commcttida do deposito de desertores.
Art. 6.° São circumstancias attcnuantes do crime de deserção:
La O ter sido commettido depois de passado o tempo de serviço

militar prescripto na Lei.
2.a A apresentação voluntária.
~ unico. Aquelle, a favor de quem militar alguma circumstan-

cia das mencionadas, ou qualquer outra que for considerada como
attenuante do crime de que se trata, só poderá ser obrigado a senil'
nas Possessões occidentaes da Africa ou no Estado da India.

Art. 7.° A ausencia illegitima considera-se terminada desde o dia
em que o ausente declarar perante algum Official militar, Empregado
civil administrativo, ou Parocho, que quer voltar ao corpo, e o fizer
effectivamente, apresentando documento authentico da sua declara-
ção, não se demorando depois d'isto mais tempo que o necessario para
chegar ao seu destino, fazendo. marchas de quatro leguas por dia.

Art. 8.° Quando a ausencia illegitima chegar a constituir deser-
ção, será aquelle que a commetter processado pelo modo seguinte.

Art. 9.° Quando o desertor pertencer a corpo arregimentado, o
Commandante do corpo, cm virtude da parte dada pelo Comman-
dante da bateria ou da companhia a que pertencer Q ausente, man-
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dará cong7~gal' um Consel~o ~e. investigação, que depois de inquirir
tres ou mars testemunhas, indiciará, ou não, o ausente, e qualificará
a deserção de simples ou aggravada.
§ 1.0 O Conselho de investigação que for feito a algum Official,

ou a Empregado civil, do Exercito com graduação de Official, será
composto de tres Olficines de graduação pelo menos igual á do au-
sente, sempre :que: os 6ltja, t'rõ Qorpo, gparnição, ou fracção de tropa
isola-da; não os havcnde, d~ J11íli~grlld uüq~§:que houver.

~ 2.° O Conselho de investigação. felto 4 prf'l~a de pret será com-
posto de um Cap1tã-o e ·d~i!t Su baljernes: 9' primeiro serv trá' de Pre-
sidente, e o mais moderno dos Subalternos de Secretario ; não po-
dendo em caso algum serem da companhia do ausente.
§ 3." O Conselho investigatorio servirá de titulo á nota do Livro

de registo. ' .
Arl. 10.° Quando o ausepte pertencer a corpo não arregimen-

tado, o Conselho de inYestiga{~ão será ordenado pelo Cemmandante
da Divisão 1\1ilHar, oUjJna~ Ilhas adjacentes, pelos Commandantes .dos
Districtos Militares, e será composto de individues nas mesmas cir-
curnstancias que as determinadas no artigo anterior.
§ unico. Qua~{\o o ~fficiül ou Empregado civilnã? .se achar ~e-

baixo das ordens immediatas dos Commandantes da!i Divisões ou Dls-
trictDs Mili.tares, os Conselhos de in~'{)stigação serão determinados em
virlude de requisiçãO dos seus respectivos Commandautes ou Chefes,
dirigida aos Commandanles das Divisões ou dos Districtos ,Militares
em que a auscncia acontecer. .

Art. 11.° Quando a ausencia for commeUida por Ofliciaes 1\fili~
tares ou Empregados civis do Exercito com gradu~ção de Official, as
penas estabelecidas na presente Lei ser-)hes-~ão Impostas por scn-
tençado Conselho de guerra, na Iórma das LeIS:

AI't. 12.° Quando a deserção for commettlda por Soldados ou
outras praças de pret, e o dcser~o.r for pre~o ?u se. ~presentar, o
Commandaníe do corpo ou da DIVIsão ou Dlstncto 1\flhtar, segundo
os casos, mandará congregar o Conselho de disciplina para julgar o
aceusndo.
§ 1.0 O Conselho de disciplina é permanente, e composto dos

cinco O(ficiacs mais graduados; e na igualdade de graduação d' estes,
dos mais antigos que houver no corpo .
.§ 2.0 Os O(ficiaes da companhia do nccusado, e os que tomaram

parte no Conselho de investigação, não poderão em caso algum ser-
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vir de Voaaes do Conselho de disciplina. N'este 'caso serão substi-
tuidos pel~s que se lhes seguirem em graduação ~u antiguidade.
§ 3.0 Haverá no Conselho de disciplina um Promotor de justiça,

nomeado pela Authoridade que mandar congregar o. Conselho, é o
nccusado será assistido de um defensor que elle escolher, e não o es-
colhendo, ser-lhe-ha nomeado ao me~mo tempo que o, Promotor, e de
igual graduação pelo. menos a este. , .. ,

Art. 13.0 A decisão do Conselho de disciplina seru fundamen-
tada, e intimada ao accusado e ao Promotor, e qualquer d'elles po-
derá recorrer para o Supremo Conselho de Justiça Militar dentro do
praso de tres dias, a contar do da intimação.

Art. 14.0 Depois da sentença definitiva passada em Julgado, será
o processo enviado ao Comman?~nte do corpo, o qual, com a sua i,n-
formação, o remetterá ao da Divisão, e este, com a sua, e pelas VIas
competentes, ao Ministerio da Guerra.

Art. 15.0 As despezas de transporte e regresso serão por conta
do Ministerio da Marinha.

Art. 16.0 Os Governadores das Províncias Ultramarinas darão as
baixas do serviço a todas as .praças que n' ellas forem servir. em yir-
tude da presente Lei, logo que completem o seu tempo de serviço,
independentemente da auctorisação do Governo, e proverão outrosim
para que ellas regressem ao Reino com a maior opportunidade.
, Art. 17.0 As praças de pret destinadas a servir no Ultramar serão
postas desde logo á disposição do Ministro da Marinha e Ultramar,
que destinará os corpos em que terão de servir.
§ 1.0 O tempo de sers iço no Ultramar será contado do dia do

embarque.
§ 2.0 Erri quanto se demorarem no Reino estarão em um depo-

sito disciplinar, e occupados em trabalhos ou exercicios na Iórma dos
Regulamentos.

Art. 18.0 As praças de pret que, por virtude da presente Lei
forem servir no Ultramar, serão equiparadas, para o eííeito das pro~
moções, accesso, honras e regalias, aos Soldados das tropas coloniaes,
e receberão os seus vencimentos como se servissem no Reino em
moeda provincial. '

Art. 19.0 A presente Lei será lida ás praças de pret na occasião do
alistamento e dos pagamentos.

A~t. 20.0 O Governo fará com a maior brevidade os Regulamentos
precIsos para a prompta execução da Lei.
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Art. 21.0 O crime de deserção prescreve passados dez annos, con-
tados do dia em que terminar o tempo de serviço militar a que o de-
sertor estivesse obrigado.

Art. 22.0 A pena a que se refere o § unico do artigo 309.0 do
Codigo Penal {) substituída pela prisão correccional de um até tres
annos.

Art. 23.0 Fica revogada toda a Legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as Auctoridades, a quem o conheci-

mento e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram, c fa-
çam cumprir e guardar tão inteiramente como n' eIla se contém.
Os Ministros e Secretarias d'Estado dos Negocios da Guerra e dos
da Marinha e Ultramar a façam imprimir, publicar e correr. Dada no
Paço das Necessidades, aos 21 de Julho de 1856.=EL-REI (com
rubrica e guarda).=José Jorge Loureiro.=Visconde de Sá da Ban- ,
deira.=Logar do sêllo grande das Armas Reaes.

No impedimento do Chefe interino do Estado Maior do Exercito =

UIPRENSA. N'ACIONAL.


